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 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 Art. 1º  Esta Lei dispõe, em âmbito nacional, sobre a aplicação do limite 

máximo remuneratório mensal de que trata o inciso XI do caput e os § 9º e § 11 do art. 37 da 

Constituição aos agentes públicos e políticos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídos aqueles que recebam cumulativamente remuneração de mais de um 

ente da Federação. 

 

 § 1º  Esta Lei aplica-se: 

 I - ao Presidente da República, ao Vice-Presidente da República e aos 

Ministros de Estado; 

II - aos Governadores, aos Vice-Governadores, aos Prefeitos, aos Vice-

Prefeitos e aos Secretários de Estado, do Distrito Federal e de Municípios; 

 III - aos membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da 

Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais; 

 IV - aos membros dos Tribunais de Contas; 

 V - aos magistrados, aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 

aos Defensores Públicos; 

 VI - ao pessoal civil da administração pública direta, autárquica e fundacional, 

do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, dos Tribunais de Contas, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública; 

 VII - aos militares das Forças Armadas, das Polícias Militares e dos Corpos de 

Bombeiros Militares; 

 VIII - aos servidores dos ex-Territórios; 

 IX - aos empregados e aos dirigentes de empresas públicas e sociedades de 

economia mista que recebam recursos dos Tesouros Nacional, Estadual, Distrital ou 

Municipal, para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral; 

 X - aos servidores ou empregados de consórcios públicos de que a União, os 

Estados, o Distrito Federal ou os Municípios participem; 

 XI - aos beneficiários de aposentadoria decorrente de qualquer das funções 

públicas relacionadas neste artigo; 

 XII - aos beneficiários de pensão instituída por quaisquer dos agentes públicos 

de que trata este artigo; e 

 XIII - aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na hipótese de 

o benefício decorrer de relação sujeita ao limite remuneratório. 

 

 § 2º  Esta Lei aplica-se, de igual forma, a pessoal civil ou militar, permanente, 

temporário, efetivo ou ocupante de cargo em comissão, e aos seus beneficiários de pensão. 
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 Art. 2º  A remuneração mensal e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos referidos no art. 1
o
 e os proventos, pensões ou outras espécies 

remuneratórias percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, independentemente da denominação adotada no pagamento, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie: 

 I - na esfera federal, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

 II - na esfera estadual e distrital: 

 a) o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo; 

 b) o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 

Legislativo; 

 c) o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado, em 

qualquer caso, a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; e 

 III - na esfera municipal, o subsídio do Prefeito. 

 

 Parágrafo único.  O limite de que trata o inciso II, alínea “c”, do caput é 

aplicável aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos. 

 

 Art. 3º  Estão sujeitas ao limite de remuneração de que trata esta Lei as 

seguintes parcelas: 

 I - vencimentos ou subsídios; 

 II - verbas de representação; 

 III - parcelas de equivalência ou isonomia; 

 IV - abonos; 

 V - prêmios; 

 VI - adicionais, inclusive anuênios, biênios, triênios, quinquênios, sexta parte, 

“cascatinha”, quinze e vinte e cinco por cento, trintenário, quinto, décimos e outros adicionais 

referentes a tempo de serviço; 

 VII - gratificações de qualquer natureza e denominação; 

 VIII - diferenças individuais para compensar decréscimo remuneratório; 

 IX - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável - VPNI; 

 X - ajuda de custo para capacitação profissional; 

 XI - retribuição pelo exercício em local de difícil provimento; 

 XII - gratificação ou adicional de localidade especial; 

 XIII - proventos e pensões estatutárias ou militares; 

 XIV - aposentadorias e pensões pagas pelo Regime Geral de Previdência 

Social, na hipótese de o benefício decorrer de contribuição paga por força de relação sujeita 

ao limite remuneratório; 

 XV - valores decorrentes de exercício de cargo em comissão ou de função de 

confiança, independentemente da denominação recebida ou da atribuição dada; 
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 XVI - valores decorrentes do exercício cumulativo de atribuições; 

 XVII - substituições; 

 XVIII - diferenças resultantes de desvio funcional ou de regular exercício de 

atribuições de cargo mais graduado na carreira; 

 XIX - gratificação por assumir outros encargos; 

 XX - remuneração ou gratificação decorrente do exercício de mandato; 

 XXI - abono, verba de representação e qualquer outra espécie remuneratória 

referente à remuneração do cargo e à de seu ocupante; 

 XXII - adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e adicional de 

penosidade; 

 XXIII - adicional de radiação ionizante; 

 XXIV - gratificação por atividades com raios-X; 

 XXV - horas extras; 

 XXVI - adicional de sobreaviso; 

 XXVII - hora repouso e hora alimentação; 

 XXVIII - adicional de plantão; 

 XXIX - adicional noturno; 

 XXX - gratificação por encargo de curso ou concurso; 

 XXXI - valores decorrentes de complementação de aposentadoria ou de 

pensão; 

 XXXII - bolsa de estudos de natureza remuneratória; 

 XXXIII - auxílio-moradia concedido sem necessidade de comprovação de 

despesa; 

 XXXIV - gratificação de magistrado e de membro do Ministério Público pelo 

exercício da função eleitoral, prevista nos art. 1º e art. 2º da Lei nº 8.350, de 28 de dezembro 

de 1991; 

 XXXV - remuneração decorrente de participação em conselhos de 

administração ou fiscal de empresas públicas ou sociedades de economia mista que recebam 

recursos do Tesouro Nacional para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral; 

 XXXVI - honorários profissionais de qualquer espécie decorrentes do exercício 

da função pública; 

 XXXVII - abono de permanência em serviço de que trata o art. 40, § 19, da 

Constituição; e 

 XXXVIII - outras verbas, de qualquer origem, que não estejam explicitamente 

excluídas pelo art. 4º. 

 

 Art. 4º  Não serão consideradas para o cálculo dos limites de remuneração de 

que trata esta Lei, exclusivamente, as seguintes parcelas: 

 I - valores recebidos de entidade de previdência complementar, fechada ou 

aberta; 
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 II - licença-prêmio convertida em pecúnia; 

 III - gratificação para exercício da função eleitoral, prevista nos art. 1
o
 e art. 2

o
 

da Lei n
o
 8.350, de 1991, quando se tratar de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

 IV - adicional ou auxílio-funeral; 

 V - valor de contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes; 

 VI - parcelas indenizatórias, consideradas como tais, exclusivamente, aquelas 

definidas em lei, decorrentes do ressarcimento de despesas incorridas no exercício das 

atribuições funcionais e que tenham uma das seguintes naturezas: 

 a) ajuda de custo para mudança e transporte; 

 b) auxílio-alimentação e alimentação in natura servida no local de trabalho; 

 c) auxílio-moradia concedido na forma de ressarcimento por despesa 

comprovada decorrente de mudança de ofício do local de residência; 

 d) cessão de uso de imóvel funcional; 

 e) diárias; 

 f) auxílio ou indenização de transporte; 

 g) indenização de campo; 

 h) auxílio-fardamento; 

 i) auxílio-invalidez; e 

 j) indenização pelo uso de veículo próprio. 

 

 § 1
o
  É vedada a exclusão de verbas ou parcelas da base de cálculo do limite 

remuneratório que não estejam citadas neste artigo. 

 

 § 2
o
  As parcelas de que trata o inciso VI do caput serão consideradas de 

caráter indenizatório somente quando pagas com base em previsão específica em lei ou, no 

caso de empresas públicas e sociedades de economia mista, em cláusula expressa do 

regulamento da empresa. 

 

 § 3
o
  Na hipótese de parcela de que trata este artigo ter como base de cálculo 

parcela sujeita ao limite remuneratório, ela será calculada sobre o valor remuneratório após o 

abatimento por força da incidência do limite. 

 

 § 4º  A natureza jurídica específica das verbas de caráter indenizatório ou 

remuneratório definida nesta Lei independe da denominação ou da qualificação da verba, 

sendo determinada pela situação fática que as originou. 

 

 § 5º  O pagamento da verba indenizatória será encerrado quando não mais 

houver a condição fática e jurídica específica que motivou seu ato de concessão. 
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 Art. 5º  O limite de remuneração será calculado mês a mês considerando-se o 

regime de competência. 

 

 Parágrafo único.  A retribuição pecuniária mensal a ser considerada para 

aplicação do limite remuneratório compreende o somatório das parcelas pagas por qualquer 

órgão ou entidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

cumulativamente, na hipótese de mais de um vínculo ou não, incluídas as vantagens pessoais 

ou de qualquer outra natureza e excluídas as parcelas de caráter indenizatório previstas nesta 

Lei. 

 

 Art. 6º  Na hipótese de jornada de trabalho inferior a quarenta horas semanais, 

o limite remuneratório será reduzido proporcionalmente à jornada estabelecida. 

 

 Art. 7º  O décimo terceiro salário será considerado isoladamente das demais 

remunerações devidas, com exceção do décimo terceiro salário pago por outra fonte. 

 

 Art. 8º  O pagamento de remunerações efetuado em número maior do que treze 

anuais será dividido por doze e somado à remuneração do mês atual e dos onze anteriores, 

para fins de cálculo do limite de remuneração. 

 

 Art. 9º  A remuneração relativa ao período de férias paga adiantada será 

calculada em conjunto com a remuneração do mês de competência. 

 

 Art. 10.  O adicional ou o terço constitucional de férias será considerado 

isoladamente das demais remunerações devidas, com exceção de adicional ou terço 

constitucional de férias pago por outras fontes, e seu limite será calculado sobre o valor total, 

como se pago em apenas uma parcela. 

 

 §1º  O limite do adicional de férias corresponderá a um terço da remuneração-

limite no mês de pagamento da primeira parcela. 

 

 § 2º  Na hipótese de o agente público ou político de que trata o art. 1º ter direito 

a mais de um mês de férias anuais, será aplicada a regra constante do art. 8º. 

 

 Art. 11.  O caráter temporário ou variável da remuneração, o pagamento em 

atraso, o pagamento adiantado, o pagamento por força de decisão judicial ou qualquer outra 

particularidade da remuneração não afastam a necessidade de adequação ao limite 

remuneratório a que se refere esta Lei. 
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 Parágrafo único.  O pagamento por fontes ou decorrente de vínculos diversos 

de remunerações, proventos, soldos, reformas ou pensões não elide a aplicação do limite 

remuneratório a que se refere esta Lei. 

 

 Art. 12.  Parcelas pagas em atraso, ainda que decorrentes de decisão judicial, 

serão somadas às do período de competência para cálculo do limite de remuneração. 

 

 Parágrafo único.  Na hipótese de o valor do limite de remuneração ter variado, 

será considerado o valor vigente no momento em que deveria ter sido paga a remuneração e 

abatido o valor que exceder o limite remuneratório da época e, em igual proporção, o valor de 

juros e de correção monetária estabelecido na condenação. 

 

 Art. 13.  Os descontos aplicados à remuneração por força de pagamentos de 

parcelas posteriormente reconhecidas como indevidas gerarão recálculo do valor excedente ao 

limite remuneratório. 

 

 Art. 14.  Constatado equívoco no abatimento para fins de adequação ao limite 

remuneratório, a diferença será acrescida ou descontada das parcelas remuneratórias 

subsequentes. 

 

 § 1º  No âmbito federal, a reposição de valores será previamente comunicada 

ao interessado, que poderá contestar no prazo de quinze dias. 

 

 § 2º  Na hipótese de contestação apresentada no prazo de que trata o § 1º, serão 

aplicadas as normas relativas a processo administrativo do respectivo ente federativo. 

 

 § 3º  A reposição ocorrerá mediante desconto em folha de pagamento. 

 

 § 4º  Quando o valor da reposição for igual ou superior a 20% (vinte por cento) 

do valor da remuneração, provento ou pensão, será facultado ao interessado o parcelamento 

da quantia a restituir. 

 

 § 5º  Em caso de parcelamento, o valor de cada parcela não será inferior a 10% 

(dez por cento) do valor da remuneração, provento ou pensão. 

 

 § 6º  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, não se aplica a faculdade de parcelamento de que trata o § 4º. 
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 Art. 15.  Na hipótese de o agente público ou político de que trata o art. 1º 

receber remuneração por mais de uma fonte, o abatimento da parcela superior ao limite 

constitucional será realizado, sucessivamente: 

 I - na pensão, quando cumulada com aposentadoria ou remuneração; 

 II - na aposentadoria, quando cumulada com remuneração; 

 III - no cargo em comissão, na função de confiança ou em parcela decorrente 

da participação em Conselho Fiscal ou Conselho de Administração, quando cumulada com 

remuneração permanente; ou 

 IV - nos valores recebidos, proporcionalmente, quando se tratar de verbas de 

mesma natureza. 

 

 Art. 16.  Na hipótese de o agente público ou político de que trata o art. 1º 

receber remuneração proveniente de entes da Federação sujeitos a limites remuneratórios 

distintos, serão aplicados os seguintes critérios para o abatimento: 

 I - o valor recebido do ente da Federação com menor limite remuneratório será 

considerado isoladamente para fins de cálculo do limite remuneratório menor; e 

 II - o ente da Federação com maior limite remuneratório considerará o valor da 

outra fonte para fins de cálculo do abatimento levando em conta o limite remuneratório maior. 

 

 Parágrafo único.  Em qualquer hipótese, o ressarcimento pelo órgão cessionário 

observará o limite remuneratório do órgão cedente. 

 

 Art. 17.  Aos agentes públicos das associações públicas será aplicado o limite 

remuneratório relativo ao ente da federação detentor de limite mais elevado.  

 

 Art. 18.  Aplica-se o limite remuneratório previsto nesta lei à remuneração 

recebida no exterior por agentes públicos, em moeda estrangeira, utilizando-se o critério de 

paridade do poder de compra, nos termos de regulamento. 

 

 Art. 19.  No caso de agente público ou político cujo vínculo permanente seja 

com empresa pública ou com sociedade de economia mista ou sua subsidiária que não receba 

recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de 

despesas de pessoal ou de custeio em geral, aplica-se a limitação de remuneração prevista 

nesta Lei exclusivamente sobre as parcelas remuneratórias percebidas do órgão ou da entidade 

cessionária ou requisitante, calculadas segundo o valor total recebido de ambas as fontes. 

 

 Parágrafo único.  Em qualquer hipótese, o ressarcimento de remuneração da 

entidade cedente ficará limitado ao limite remuneratório do órgão cessionário. 

 

 Art. 20.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos 
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respectivos servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas, para fins de controle do 

limite remuneratório constitucional. 

 

 § 1º  Caberá à administração pública direta e indireta fiscalizar o cumprimento 

do disposto nesta Lei, até que seja implementado o sistema de que trata o caput, por meio dos 

seguintes procedimentos: 

 I - será exigida, no ato de ingresso no ente público e anualmente, declaração 

quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública ou à percepção de 

remuneração, subsídio, proventos, pensões ou qualquer forma de remuneração ou indenização 

paga à conta de recursos públicos, de qualquer fonte; 

 II - serão efetuadas, de ofício, as glosas relativas aos excessos em relação ao 

limite remuneratório, nos termos definidos nesta lei; e 

 III - serão informados aos demais órgãos e entidades dos outros Poderes e de 

outros entes da Federação os dados relativos às fontes de remuneração das pessoas de que 

trata esta Lei. 

 

 § 2º  O agente público ou político de que trata o art. 1º comunicará à chefia 

imediata e à unidade de gestão de pessoas do órgão ou da entidade de exercício qualquer 

alteração superveniente em relação às informações mencionadas no caput, no prazo de vinte 

dias, contado da data de sua ocorrência. 

 

 Art. 21.  Para efeitos de controle do limite de que trata esta Lei, a União 

firmará convênios com os demais entes da Federação a que estejam vinculadas o agente 

público ou político de que trata o art. 1º. 

 

 Art. 22.  Não poderá ser invocado sigilo para negar o fornecimento de qualquer 

informação referente a valores remuneratórios ou indenizatórios ao ente público que 

necessitar do dado para aferir o cumprimento do limite remuneratório. 

 

 Art. 23.  O limite remuneratório de que trata esta Lei tem aplicação imediata. 

 

 Art. 24.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 25.  Ficam revogados: 

 I - a Lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992; 

 II - a Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994; e 

 III - o art. 3º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

 

 Brasília,  
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EM nº 00136/2015 MP 

Brasília, 21 de Setembro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei 

que visa a regulamentar o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

2.                A presente proposição objetiva definir as questões relativas à operacionalização 

do teto remuneratório, inclusive nos casos de acumulação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta, autárquica e fundacional, bem como nas empresas públicas 

e sociedades de economia mista, e respectivas subsidiárias, que perceberem recursos da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para fins de pagamento de despesas de pessoal 

ou custeio em geral. 

3.                Propõe-se, na forma do § 11 do art. 37 da Constituição Federal, a exclusão das 

parcelas de caráter indenizatório no computo do limite remuneratório, tais como, ajuda de 

custo para mudança e transporte, diárias, auxílio-funeral e indenização de transporte. 

4.                Estabelece que o limite remuneratório aplicar-se-á também nas hipóteses de 

acumulações de cargos constitucionalmente admitidos no inciso XVI do art. 37 da 

Constituição Federal, cuja soma total das remunerações será reduzida proporcionalmente, 

ainda que provenientes de proventos de inatividade ou de pensões. 

5.                No que se refere à cessão de servidores públicos entre entes federativos distintos, 

o ressarcimento de remuneração da entidade cedente ficará limitado ao teto do órgão 

cessionário. 

6.                São essas, Senhora Presidenta, em síntese, as razões que justificam propor a 

Vossa Excelência a edição da Lei em questão. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 
Assinado por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.350, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre gratificações e representações na 

Justiça Eleitoral.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A gratificação de presença dos membros dos Tribunais Federais, por 

sessão a que compareçam, até o máximo de oito por mês, passa a ser calculada da seguinte 

forma:  

I - Tribunal Superior Eleitoral: três por cento do vencimento básico de Ministro 

do Supremo Tribunal Federal;  

II - Tribunais Regionais Eleitorais: três por cento do vencimento básico de Juiz do 

Tribunal Regional Federal.  

Parágrafo único. No período compreendido entre noventa dias antes e noventa 

dias depois de eleições gerais na unidade federativa ou em todo o País, é de quinze o máximo 

de sessões mensais remuneradas.  

 

Art. 2º A gratificação mensal de Juízes Eleitorais corresponderá a 18% (dezoito 

por cento) do subsídio de Juiz Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.143, de 26/7/2005) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Lei nº 10.842, de 20/2/2004) 

 

Art. 3º O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores Regionais Eleitorais, 

observado o limite máximo de sessões por mês, farão jus à gratificação de presença devida 

aos membros dos Tribunais perante os quais oficiarem.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação 

orçamentária consignada à Justiça Eleitoral, ocorrendo seus efeitos financeiros apenas a partir 

do exercício seguinte ao da sua aprovação.  
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 6.329, de 12 

de maio de 1976.  

 

Brasília, 28 de dezembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Jarbas Passarinho  

 

LEI Nº 8.448, DE 21 DE JULHO DE 1992 
 

Regulamenta os arts. 37, inciso XI e 39, § 1° da 

Constituição Federal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração mensal de servidor da administração pública direta, 

autárquica e fundacional, de qualquer dos Poderes da União, terá como limite máximo, no 

âmbito de cada Poder, os valores percebidos como remuneração no mesmo período, em 

espécie, a qualquer título, por: 

I - membro do Congresso Nacional; 

II - Ministro de Estado; 

III - Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 46, de 25/6/2002, 

convertida na Lei nº 10.593, de 6/12/2002) 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber: 

I - ao pessoal civil da administração pública direta, autárquica e fundacional dos 

Poderes da União e ao pessoal militar; 

II - aos servidores do Distrito Federal, ocupantes de cargos de Polícia Civil, 

Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar, bem como aos servidores dos antigos 

Territórios remunerados pela União. 

 

Art. 3º  (Revogado pela Medida Provisória nº 1.644-41 de 17/3/1998, convertida 

na Lei nº 9.624, de 2/4/1998) 

 

Art. 4º Os ajustes das tabelas de vencimentos e soldos, necessários à aplicação 

desta Lei, não servirão de base de cálculo para o aumento geral dos servidores públicos da 

União. 

 

Art. 5º A parcela de remuneração que, na data da promulgação desta Lei, exceder 

o limite fixado no inciso II do art. 3º, será mantida como diferença individual, em valor fixo e 

irreajustável. 

 

Art. 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 7º As autoridades competentes do Poder Executivo, do Poder Judiciário, e as 

do Ministério Público da União, bem como as das Câmara dos Deputados e as do Senado 
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Federal adotarão as providências necessárias para a aplicação integral do disposto nesta Lei à 

política remuneratória de seus servidores. 

 

Art. 8º Aplica-se o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 21 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Célio Borja 

João Mellão Neto 

 

LEI Nº 8.855, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1994 
 

Dá nova redação ao art. 19 da Lei nº 7.729, de 

16 de janeiro de 1989, para especificar como 

sendo 2ª a Junta de Conciliação e Julgamento 

de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 7.729, de 16 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"     Art. 19. Ficam criadas, na 10ª Região da Justiça do Trabalho, vinte e 

cinco Juntas de Conciliação e Julgamento, assim distribuídas: duas no 

Distrito Federal, em Taguatinga (1ª e 2ª); nove no Estado de Goiás, sendo 

duas em Goiânia (5ª e 6ª) e uma em Caldas Novas, Formosa, Gurupi, 

Itumbiara, Jataí, Luziânia e Uruaçu; três no Estado do Mato Grosso, sendo 

uma em Cuiabá (2ª), Cáceres e Colider, dez no Estado do Mato Grosso do 

Sul, sendo duas em Campo Grande (2ª e 3ª) e uma em Aquidauana, 

Amambaí, Coxim, Dourados (2ª), Mundo Novo, Nova Andradina, Ponta 

Porã e Três Lagoas e uma no Estado de Tocantins, em Miracema do Norte." 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de fevereiro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Maurício Corrêa 
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de 

cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição 

Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será 

considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para 

as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a 

competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 

competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 

os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para 

a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 

geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para 

regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras 

dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento 

público, na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos 

aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação 

desta Lei, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual:  

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou  
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II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o 

falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, 

da Constituição Federal.  

 

Art. 3º Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dados 

relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, 

ativos e inativos, e pensionistas, na forma do regulamento.  

 

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da 

União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio 

de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver 

ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de 

previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não 

tiver optado por aderir a ele; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de 

servidor: 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e 

tenha optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou 

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso 

I, independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, 

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de 

caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:  

I - as diárias para viagens;  

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;  

III - a indenização de transporte;  

IV - o salário-família;  

V - o auxílio-alimentação;  

VI - o auxílio-creche;  

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;  

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou 

de função comissionada ou gratificada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

X - o adicional de férias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XI - o adicional noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, 

de 18/7/2012) 

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12618-30-abril-2012-612780-publicacaooriginal-135858-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12618-30-abril-2012-612780-publicacaooriginal-135858-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12618-30-abril-2012-612780-publicacaooriginal-135858-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12618-30-abril-2012-612780-publicacaooriginal-135858-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12618-30-abril-2012-612780-publicacaooriginal-135858-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
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XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.688, de 18/7/2012) 

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 

deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 

administração pública do qual é servidor; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVI - o auxílio-moradia; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 

Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIX - a Gratificação de Raio X. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 

cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 

trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de 

Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por 

serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento 

no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do Art. 

40. da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

 

Art. 5º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, 

incluídas suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes 

sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com 

os critérios estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2º e 6º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art. 6º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, 

incluídas suas autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% (onze por 

cento), incidentes sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere 60% 

(sessenta por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social.  

Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os 

proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus dependentes que 

tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base nos critérios 

da legislação vigente até 31 de dezembro de 2003.  

 

Art. 7º O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as exigências 

para aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea a do inciso III do § 1º do art. 40 da 

Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou no § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em atividade fará jus a abono de 

permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 

exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do § 1º do art. 40 da 

Constituição Federal.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
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Art. 8º A contribuição da União, de suas autarquias e fundações para o custeio do 

regime de previdência, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, será o dobro da 

contribuição do servidor ativo, devendo o produto de sua arrecadação ser contabilizado em 

conta específica.  

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 

financeiras do regime decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.  

 

Art. 8-A A responsabilidade pela retenção e recolhimento das contribuições de 

que tratam os arts. 4º a 6º e 8º será do dirigente e do ordenador de despesa do órgão ou 

entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou do benefício.  (Artigo incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º O recolhimento das contribuições de que trata este artigo deve ser efetuado: 

(Parágrafo incluído pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

I - até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados 

no primeiro decêndio do mês; (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou benefícios efetuados 

no segundo decêndio do mês; ou  (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos de remunerações ou 

benefícios efetuados no último decêndio do mês.  (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º O não recolhimento das contribuições nos prazos previstos no § 1º:  

(Parágrafo incluído pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os tributos federais; e  

(Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas cabíveis. (Inciso 

incluído pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 3º A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o responsável às 

sanções penais e administrativas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos e 

proceder ao desconto na folha de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do 

pensionista, em rubrica e classificação contábil específicas, podendo essas contribuições ser 

parceladas na forma do art. 46 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observado o 

disposto no art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.688, de 18/7/2012) 

§ 4º Caso o órgão público não observe o disposto no § 3º, a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil formalizará representações aos órgãos de controle e constituirá o crédito 

tributário relativo à parcela devida pelo servidor ativo, aposentado ou pensionista. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

 

Art. 9º A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, 

prevista no art. 40, § 20, da Constituição Federal:  

I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes e de 

servidores dos Poderes da União, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua administração, na 

forma do regulamento;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacaooriginal-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacaooriginal-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacaooriginal-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacaooriginal-128420-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
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II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento previdenciário, 

abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime;  

III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão 

de dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas do respectivo regime, bem 

como os critérios e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial.  

 

Art. 10. A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º .............................................................................................. 

...........................................................................................................  

 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de 

parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de 

função de confiança ou de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas 

integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com 

fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer 

hipótese, o limite previsto no § 2º do citado artigo;  

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do 

abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003. 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de 

previdência social a que estejam vinculados seus servidores não poderá ser 

inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro 

desta contribuição.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são 

responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 

respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios 

previdenciários.  

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 

30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo 

financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias acumuladas 

no exercício financeiro em curso.  

§ 3º (revogado)  

§ 4º (revogado)  

§ 5º (revogado)  

§ 6º (revogado)  

§ 7º (revogado)" (NR) 

 

"Art. 3º As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios para os respectivos regimes próprios de 

previdência social não serão inferiores às dos servidores titulares de cargos 

efetivos da União, devendo ainda ser observadas, no caso das contribuições 

sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as mesmas alíquotas 
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aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente 

estatal." (NR) 

 

Art. 11. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 12. ...................................................................................  

 

I - .............................................................................................. 

...................................................................................................  

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social; 

 ............................................................................................... " (NR)   

 

"Art. 69. ................................................................................... 

.................................................................................................  

 

§ 4º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da 

Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento 

previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime 

geral de previdência social." (NR) 

 

"Art. 80. ................................................................................... 

..................................................................................................  

 

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de 

transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e despesas 

do regime geral de previdência social, bem como os critérios e parâmetros 

adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do regime." (NR) 

 

Art. 12. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 11. ...................................................................................  

 

I - .............................................................................................. 

...................................................................................................  

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social; 

..............................................................................................." (NR)    

 

"Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE." 

 

Art. 13. O art. 11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
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"Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de 

previdência privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8º da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às contribuições para o Fundo de 

Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei nº 9.477, 

de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 

condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o regime 

geral de previdência social ou, quando for o caso, para regime próprio de 

previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a contribuição 

mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos 

computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na 

declaração de rendimentos.  

§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual - Fapi aplicam-se, também, as normas de incidência 

do imposto de renda de que trata o art. 33 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a 

previdência privada, a que se refere o inciso V do art. 13 da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, e para os Fundos de Aposentadoria Programada 

Individual - Fapi, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, 

cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de 

apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da 

remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano.  

§ 3º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 

2º deste artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro líquido.  

§ 4º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7º da 

Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997.  

§ 5º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os 

beneficiários de aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de 

previdência ou pelo regime geral de previdência social." (NR) 

 

Art. 14. O art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime geral de 

previdência social e os regimes próprios de previdência social dos 

servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os 

regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem até o mês de maio 

de 2007 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 

1999 concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal." (NR) 

 

Art. 15. Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 1º e 2º 

desta Lei serão reajustados, a partir de janeiro de 2008, na mesma data e índice em que se der 

o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, ressalvados os beneficiados 

pela garantia de paridade de revisão de proventos de aposentadoria e pensões de acordo com a 

legislação vigente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
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Art. 16. As contribuições a que se referem os arts. 4º, 5º e 6º desta Lei serão 

exigíveis a partir de 20 de maio de 2004.  

§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, os servidores 

abrangidos pela isenção de contribuição referida no § 1º do art. 3º e no § 5º do art. 8º da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passarão a recolher contribuição 

previdenciária correspondente, fazendo jus ao abono a que se refere o art. 7º desta Lei.  

§ 2º A contribuição de que trata o art. 1º da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, 

fica mantida até o início do recolhimento da contribuição a que se refere o caput deste artigo, 

para os servidores ativos.  

 

Art. 16-A. A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS), 

decorrente de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de 

homologação de acordo, será retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou 

seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por 

intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de precatórios do Tribunal 

respectivo, no caso de pagamento de precatório ou requisição de pequeno valor, ou pela fonte 

pagadora, no caso de implantação de rubrica específica em folha, mediante a aplicação da 

alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor pago. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009, com redação 

dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

Parágrafo único. O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos mesmos 

prazos previstos no § 1º do art. 8º-A, de acordo com a data do pagamento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 18. Ficam revogados os §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 2º, o art. 2º-A e o art. 4º 

da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, o art. 8º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 

de agosto de 2001, na parte em que dá nova redação ao inciso X do art. 1º, ao art. 2º e ao art. 

2º-A da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999.  

 

 

Brasília, 18 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Amir Lando 
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